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Resumo 

A eficiência na gestão pública possibilita o bem-estar da sociedade. Desse modo, o êxito da 

função estatal tem ligação direta com a execução dos gastos com eficiência de maneira que 

seja possível potencializar os resultados e minimizar os custos. Nesse contexto, o objetivo 

desta pesquisa foi mensurar a eficiência dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) 

dos municípios de Goiás. Quanto à metodologia, a pesquisa teve caráter quantitativo e para 

análise dos dados utilizou-se a técnica de pesquisa Análise Envoltória de Dados (DEA), que 

possibilitou avaliar a eficiência dos municípios. Foram consideradas cinco variáveis para 

aplicação da técnica DEA, sendo: receitas previdenciárias, total de beneficiários e despesas 

previdenciárias (inputs); e benefícios pagos e incremento do patrimônio líquido (outputs). A 

amostra final foi composta 20 RPPS dos municípios de Goiás com população acima de 50 mil 

habitantes. Os resultados evidenciaram que os RPPS de 11 municípios alcançaram a eficiência 

máxima na alocação dos recursos, ficando na fronteira da eficiência com escores igual a 1, 

sendo eles: Águas Lindas de Goiás, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Goianésia, Goiânia, 

Jaraguá, Luziânia, Planaltina, Rio Verde, Santo Antônio do Descoberto e Valparaíso. Este 

estudo contribui para os gestores dos RPPS dos municípios analisados, permitindo a adoção 

de estratégias objetivando a eficiência na aplicação dos recursos previdenciários. Também 

auxilia os servidores ativos e inativos entenderem o desempenho do regime de previdência 

local, gerando subsídios para cobrar das autoridades uma maior transparência e 

responsabilidade. Pesquisas futuras podem avançar ao contemplar amostras distintas, 

abrangendo municípios dos demais Estados, a fim de realizar comparações. Assim, seria 

possível avaliar a eficiência dos RPPS, com a inserção de outras variáveis. 
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1. INTRODUÇÃO 

O gasto excessivo dos recursos públicos, de maneira inapropriada, tem chamado a 

atenção para uma avaliação da eficiência do setor público (Savian & Bezerra, 2013). Nesse 

cenário, destaca-se a relevância do alinhamento entre as receitas e os gastos públicos, no 

intuito de alcançar a eficiência. Amorim, Diniz e Lima (2017), argumentam que a eficiência é 

vista como uma função que otimiza os recursos aplicados nos serviços públicos, como 

também os resultados obtidos. Desse modo, entende-se que a eficiência na gestão pública visa 

o bem-estar da população em geral.  

O princípio da eficiência é relatado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37 

e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998. Assim, tem-se a imposição que, 

no âmbito da administração direta e indireta, é necessário que os gestores e demais 

responsáveis pela utilização de recursos públicos atendam aos interesses da sociedade, 

atuando de forma imparcial, neutra, participativa, transparente, sempre buscando a qualidade, 

seguindo critérios legais e morais para melhor aproveitamento dos recursos públicos. Nota-se 

que o sucesso da ação estatal possui relação direta com a execução dos gastos com eficiência 

de modo que seja possível maximizar os resultados e minimizar os custos (Amorim, Diniz & 

Lima, 2017). 

Nesse sentido, no que tange aos gastos sociais, salienta-se que o envelhecimento da 

população carrega consigo grandes desafios para a previdência social e o sistema de saúde. De 

acordo com Miranda, Mendes e Silva (2016) em 2010, existiam 39 idosos para cada 100 

jovens, sendo a estimativa para 2040, 153 idosos para cada 100 jovens. Ainda, foi destacado 

pelos autores, que o Brasil não se encontra com preparo para o enfrentamento das 

necessidades ocasionadas por esse envelhecimento da população, e terá desafios na adequação 

da previdência social e sistema de saúde.  

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2021) as 

pessoas com menos de 15 ou mais de 65 anos de idade, são consideradas economicamente 

dependentes, e as pessoas com 15 a 64 anos apresentam-se como o segmento etário 

potencialmente produtivo. Dessa forma, nota-se que uma parte da população é sustentada pela 

parcela economicamente produtiva e o envelhecimento da sociedade afeta a relação de 

dependência da população, fator que deve ser discutido e analisado, no intuito de propor 

possíveis alternativas.  

Ressalta-se que o envelhecimento da população não preocupa apenas o Brasil. 

Schuknecht e Holger (2020) elaboraram uma pesquisa nos países da Europa, Anglo Saxões e 

Japão no intuito de identificar o risco da dominação social, uma situação em que os gastos 

sociais dominam a política fiscal e prejudicam o crescimento econômico e a sustentabilidade 

fiscal. Os autores constataram que o envelhecimento da população é um dos principais 

impulsionadores dos gastos sociais, colocando em risco a sustentabilidade fiscal. Mediante o 

exposto, entende-se como relevante verificar a eficiência dos gastos públicos, principalmente 

no que tange a previdência social, tendo em vista, apresentar fatores de alerta, como o 

envelhecimento populacional.  

Nesse contexto, no setor público, os benefícios previdenciários dos servidores 

possuem regras específicas, conforme prevê a Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988. Tais regras encontram-se relatadas no art. 40, que institui o Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Desse modo, os servidores que possuem amparo pelo RPPS, estão excluídos do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), conceituado no art. 201 da Constituição Federal, 

sendo o regime básico de previdência para todos os trabalhadores. 
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Cabe destacar que a previdência no setor público merece atenção, uma vez que possui 

um maior número de servidores inativos, esse fato impacta as despesas de pessoal dos entes 

federados. Nogueira (2012) relata que a origem do desequilíbrio financeiro e atuarial dos 

RPPS é histórica, no momento em que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, asseguravam a concessão das aposentadorias, mesmo sem possuir uma fonte de 

custeio determinada.  

Desse modo, segundo Nogueira (2012) o desafio dos governantes nas três esferas da 

Federação e os gestores dos RPPS se refere à efetivação do equilíbrio financeiro e atuarial dos 

RPPS, sendo que, a grande maioria dos Regimes Próprios possui déficit atuarial a ser 

equacionado, que originam-se de situações passadas afetados pela relação com a forma que 

foram constituídos e geridos no início. Nesse contexto, surge a seguinte questão de pesquisa: 

Qual a eficiência dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos municípios de 

Goiás? O objetivo desta pesquisa foi mensurar a eficiência dos Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) dos municípios de Goiás.  

A justificativa desta pesquisa se dá em três vertentes: acadêmica, profissional e social. 

No ambiente da academia, verificou-se uma escassa literatura envolvendo especificamente a 

análise da eficiência dos RPPS. Assim, torna-se relevante elucidar sobre essa área, almejando 

contribuir para sua evolução, dada sua relevância no contexto dos gastos públicos. 

 No aspecto profissional destaca-se que este estudo pode servir de consulta aos 

gestores dos RPPS dos municípios analisados, possibilitando a adoção de estratégias que 

visam a eficiência na aplicação dos recursos previdenciários e ao mesmo tempo na sua 

utilização em pagamentos de benefícios presentes e futuros. Também auxilia os servidores 

ativos e inativos visualizarem o desempenho do regime de previdência local, possuindo assim, 

subsídios para cobrar das autoridades uma maior transparência e responsabilidade. 

Por fim, no aspecto social, destaca que a verificação da eficiência dos gastos públicos 

é de utilidade para a população em geral. Além disso, considerando o fator de envelhecimento 

da população brasileira, uma análise especificamente da eficiência da previdência social 

(RPPS), considerada um direito de proteção patrimonial, gera reflexos positivos para a 

sociedade.  

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Eficiência no Setor Público 

Um fator de suma importância é a eficiência na utilização das receitas e dos gastos 

públicos. Para Nascimento, Nossa, Bernardes e Sousa (2015) o termo eficiência pode ser 

entendido como a relação entre o produto, dada determinada disponibilidade de recursos 

escassos, e o que poderia ter sido produzido com esse mesmo mix de insumos. Desse modo, 

esta definição possui ligação com a performance. Para Lima e Diniz (2016) a eficiência está 

relacionada com a capacidade do governo em explorar de maneira adequada a base de 

recursos disponíveis e realizar os gastos com a menor relação custo/benefício. 

Destaca-se que a receita é um componente essencial incorporado ao patrimônio 

público de modo que não estabelece contraprestação direta, originada sobretudo pela 

arrecadação de impostos (Oliveira, Ott & Alves, 2018). E os gastos públicos, segundo Riani 

(2002), compreendem o somatório de todos os gastos governamentais com a administração, 

seja direta ou indireta, como também as despesas com atividade econômica produtiva do 

governo. Ainda, os gastos públicos podem ser classificados de acordo com a finalidade, 

natureza, e quanto ao seu agente encarregado da execução dos gastos (Rezende, 1997).  
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No que se refere a finalidade, os gastos são classificados em funções, programas, 

projetos e subfunções de acordo com a Portaria nº 42 do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão (MPOG), de 14 de abril de 1999. No que tange à natureza, os 

gastos podem ser distribuídos em quatro categorias: custeio, investimento, transferências e 

inversões financeiras. Por fim, em relação ao agente encarregado pela execução, podem ser 

divididos em Administração Direta e Administração Indireta. 

Destaca-se que a classificação dos gastos tem como objetivo evidenciar o modo como 

são alocados os recursos públicos em vários setores como, educação, saúde, assistência social, 

administração, urbanização, saneamento, entre outros (Beckmann, Endrichs & Schweickert, 

2016). Dessa forma, Rezende (1997) classifica os gastos públicos em três categorias, sendo: i) 

gasto mínimo (Gm); ii) gasto social (Gs) e; iii) gasto econômico (Ge), conforme Tabela 1. 

Tabela 1  

Classificação dos Gastos 

Gasto Mínimo (Gm) Gasto Social (Gs) Gasto Econômico (Ge) 

Bens públicos puros Bens semipúblicos Bens privados 

 

Legislativa 

Judiciária 

Essencial à Justiça 

Administração 

Defesa Nacional 

Segurança Pública 

Encargos Especiais 

Educação 

Cultura 

Desporto e Lazer 

Saúde 

Saneamento 

Assistência Social 

Previdência Social 

Habitação 

Urbanismo 

Direitos da Cidadania 

Agricultura 

Comunicações 

Organização Agrária 

Energia 

Gestão Ambiental 

Indústria 

Comércio e Serviços 

Relações exteriores 

Trabalho 

Transporte 

Ciência e Tecnologia 

Fonte: Adaptado de Rezende (1997) 

Rezende (1997) afirma que o gasto mínimo (Gm) relaciona-se aos gastos 

governamentais em políticas públicas de domínio considerado exclusivo do governo (bens 

públicos puros). No que se refere ao gasto social (Gs) são os gastos com políticas públicas 

direcionadas para serviços tidas como quase-públicos, isto é, não são exclusivamente da 

gestão pública, compartilhando espaço com instrumentos de mercado para a alocação dos 

recursos. Por último, é apresentado pelo referido autor, o gasto econômico (Ge) que são, 

tecnicamente, os gastos relacionados a atividades econômicas isentas da participação do 

governo. Todavia, em algumas circunstancias, tais atividades podem ser desempenhadas pelo 

governo, destaca-se, por exemplo, quando se faz necessário atuar na regulação de mercados 

ou desempenhar atividades empresariais. 

Ressalta-se que a eficiência está relacionada à compatibilidade ou combinação entre os 

meios e os fins pretendidos, isto é, a eficiência está no emprego de esforços mínimos (meios) 

visando a obtenção do máximo de resultados possíveis (fins) (Falquetto et al., 2018). Por 

meio da Figura 1, é possível identificar como funciona a relação no setor público entre os 

insumos (inputs) e os produtos (outputs). 
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Figura 1. Estrutura sobre Eficiência 

Fonte: Silva et al. (2019). 

Silva et al. (2019) argumenta que os inputs são todos aqueles recursos disponíveis para 

administração pública, sejam eles monetários ou não-monetários. Assim, no caso dos inputs 

monetários, evidenciam-se as receitas públicas, que devem ser processadas a fim de que sejam 

obtidos os outputs. Os referidos autores destacam que esse processamento pode ser 

compreendido como as ações, ou decisões, feitas pelos gestores. Nesse ambiente, dentre as 

ações e decisões dos gestores, inclui-se a alocação dos recursos, isto é, em que tipo de gastos 

as receitas serão convertidas. Por fim, são obtidos outputs que foram produzidos por 

intermédio dos inputs disponíveis. 

Diniz (2012) realizou uma pesquisa no intuito de investigar as condicionalidades das 

transferências direcionadas à educação fundamental e sua relação com a eficiência dos gastos 

nos municípios brasileiros no ensino fundamental. Assim, fez uso da Análise Envoltória de 

Dados (DEA), e analisou-se 3.013 municípios brasileiros. Como conclusões, foi possível 

confirmar a tese apresentada pelo autor de que a estrutura das transferências condicionais 

definida para a educação fundamental evidencia uma relação negativa no que se refere à 

eficiência dos gastos.  

Sousa e Araújo (2016) elaborou um estudo com a finalidade de avaliar a eficiência dos 

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) para os estados e capitais estaduais no ano de 

2014. Como metodologia, a pesquisa fez uso da Análise Envoltória de Dados (DEA). Como 

principais achados, foi possível constatar que os RPPS do Distrito Federal e do Estado do 

Amazonas são os dois mais eficientes. Ainda, em relação as capitais, destacou-se que Natal-

RN configurou a primeira posição e São Luís-MA configurou a última posição. 

Lourenço, Angotti, Nascimento e Sauerbronn (2017) realizaram um estudo com o 

objetivo de analisar a eficiência técnica do gasto público com Ensino Fundamental dos 250 

maiores municípios em termos de alunos matriculados no Ensino Fundamental em turmas 

urbanas e rurais de competência municipal. Para análise dos dados, os autores utilizaram a 

Análise Envoltória de Dados (DEA). Dentre os principais resultados, destacaram que os dez 

municípios com maior nível de eficiência técnica pertencem às regiões Norte e Nordeste do 

Brasil, com destaque para o Pará, com 7 municípios eficientes. 

Duarte e Diniz (2018) verificaram em que medida o volume de gastos públicos em 

saúde tem influenciado o aumento da eficiência e da produtividade dos serviços de média e 

alta complexidade nos Estados brasileiros. A metodologia baseou-se na Análise Envoltória de 

Dados (DEA) e no Índice de Produtividade de Malmquist. Os principais achados apontaram 

desigualdade nos gastos em saúde, sendo que, em média, os Estados brasileiros com maior 

volume de recursos, não foram considerados os mais eficientes. 
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2.2 O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

A Emenda Constitucional nº 20, em 16 de dezembro de 1998, trouxe regramentos para 

que os entes públicos instituíssem os seus RPPS, com o objetivo principal de acumular 

recursos, por meio da constituição de um fundo com as contribuições dos servidores ativos 

vinculadas ao pagamento dos benefícios (Bogoni & Fernandes, 2011).  

O RPPS é um regime de seguridade social destinado especificamente ao quadro de 

efetivo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações, sendo 

regulamentado pela Lei nº 9717/98. Regime este criado em caráter contributivo e solidário, 

mantendo-se, através das contribuições do respectivo ente público dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas (Medeiros & Souza, 2014).  

Nogueira (2012) argumenta que a emenda constitucional definiu especificações em 

relação a quem são os segurados do RPPS, em seu caput 40, estabeleceu que essa forma de 

regime previdenciário abrangeria apenas servidores com vínculo efetivo, com isso, os 

servidores em comissão ou outro regime de contratação não se enquadram ao RPPS devendo 

pertencer ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).  

O RPPS é um regime previsto pela Constituição federal de 1988, especialmente para 

os servidores efetivos estatutários, instituído por lei do ente federativo. A criação desse 

regime fez aumentar as responsabilidades administrativas dos entes, pois, além de promover a 

arrecadação das contribuições previdenciárias, deverá estabelecer sua unidade gestora, bem 

como planejar e estabelecer a forma de administração do regime (Prates & Bianch, 2018). 

Segundo Louzano, Tavares, Martins e Costa (2019) a adesão ao RPPS é de filiação 

obrigatória e contribuição compulsória, não cabendo ao servidor questionamentos quanto a 

sua participação ou inserção, ou seja, enquanto os servidores mantiverem seu vínculo de 

trabalho, os questionamentos quanto a sua participação ao regime são impraticáveis, como 

também as normas e regras que governam o regime, visto que estes seguem uma lógica top-

down, que veda a participação dos beneficiários e contribuintes de forma direta no processo 

de sua elaboração. 

A Constituição Federal de 1988 esclarece em seu artigo 40 que a instituição do RPPS 

é uma decisão facultativa do ente público, que poderá optar por permanecer no RGPS. Porém, 

se for instituído o RPPS deverá ser de filiação obrigatória, sendo vedado a criação de mais de 

um RPPS para o ente. A Lei nº 9.717/98, estabelece que os RPPS poderão ser criados de duas 

formas: 1) através de um fundo integrado de bens; b) ou podendo ser um órgão, autarquia, 

fundação, com autonomia e independência financeira e administrativa. 

No contexto municipal, observa-se que muitos municípios brasileiros ainda não 

possuem o seu regime próprio de previdência, nestes casos, os seus servidores ficam 

vinculados ao RGPS, como se fossem empregados, e o município passa a ser considerado, 

para fins previdenciários, como empresa, com todas as obrigações com os servidores exigidos 

por esse regime (Prates e Bianch, 2018). 

3 METODOLOGIA 

3.1 Classificação da pesquisa 

Quanto aos objetivos, esta pesquisa pode ser caracterizada como descritiva. Segundo 

Cervo e Bervian (1996, p. 66) “a pesquisa descritiva observa, analisa e correlaciona fatos ou 

fenômenos sem manipulá-los”. Quanto à abordagem do problema, como quantitativo. Para 

Richardson (1999) a pesquisa quantitativa se dá pelo uso da quantificação, seja no processo de 
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coleta de informações, como também no seu tratamento por meio de técnicas estatísticas 

desde as simples até as mais complexas. Quanto aos procedimentos de pesquisa, foi utilizada 

a técnica Análise Envoltória de Dados (DEA), para analisar a eficiência dos municípios. 

A amostra inicial definida para este estudo foi composta pelos 24 municípios de Goiás 

que possuem RPPS e que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE, 2020), possuem população acima de 50 mil habitantes. Quatro municípios da amostra 

(Cristalina, Itumbiara, Jataí e Novo Gama), por não apresentarem dados completos das 

variáveis definidas para o estudo, foram excluídos da amostra. A pesquisa apresentou uma 

amostra final de 20 RPPS de municípios de Goiás.  

Optou-se pelos RPPS dos maiores municípios de Goiás tendo em vista que possuem 

um maior volume de receitas previdenciárias, bem como maior número de aposentados e 

pensionistas, acarretando no menor resultado atuarial e maior possibilidade de insolvência 

(Silva & Diniz, 2021). Ainda, destaca-se que, estes municípios possuem as mesmas 

características, assim, podem ser utilizados como grupo referência em futuras pesquisas, o que 

irá possibilitar comparações com os achados desta pesquisa. 

As informações utilizadas nesta pesquisa foram obtidas junto ao Sistema de 

Informações dos Regimes Próprio de Previdência Social do Ministério da Previdência Social 

(CADPREV). Consistem em informações relacionadas aos Regimes Próprios de Previdência 

Social (RPPS) municipais, os quais consistem nos maiores RPPS do Estado de Goiás. Por 

meio da Tabela 2 apresentam-se os RPPS dos municípios analisados. 

Tabela 2 

Municípios com suas respectivas DMU 

Município RPPS Constituição DMU 

Águas Lindas de Goiás FUNPREVAL Autarquia DMU_1 

Anápolis ISSA Autarquia  DMU_2 

Aparecida de Goiânia APARECIDAPREV Autarquia DMU_3 

Caldas Novas CALDASPREV Fundo especial DMU_4 

Cidade ocidental OCIDENTAL PREV Fundo especial DMU_5 

Catalão IPASC Autarquia DMU_6 

Formosa FORMOSAPREV Fundo especial DMU_7 

Goianésia FUNPREVIS Fundo especial DMU_8 

Goiânia GOIANIAPREV Autarquia DMU_9 

Inhumas FUNPRESI Fundo especial DMU_10 

Jaraguá IMPSJ Fundo especial DMU_11 

Luziânia IPASLUZ Fundo especial DMU_12 

Mineiros MINEIROSPREV Autarquia DMU_13 

Planaltina PREVIPLAN Autarquia DMU_14 

Quirinópolis IPASQ Autarquia DMU_15 

Rio verde IPARV Autarquia DMU_16 

Santo Antônio do Descoberto SAD-PREV Fundo especial DMU_17 

Senador Canedo SENAPREV Autarquia DMU_18 

Trindade TRINDADEPREV Autarquia DMU_19 

Valparaiso IPASVAL Autarquia DMU_20 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

Quanto as informações extraídas do Demonstrativo de Informações Previdenciárias e 

Repasses (DIPR), receitas previdenciárias, número de beneficiários, despesas previdenciárias, 

e total de benefícios, foram utilizados os demonstrativos bimestrais do ano de 2020. O ano de 

2020 foi escolhido por apresentar informações para o maior número de municípios integrantes 

da amostra. Quanto ao incremento do Patrimônio Líquido (PL), utilizou-se o Demonstrativo 
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das Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR), utilizando a diferença do PL do ano de 

2020 pelo PL do ano anterior. 

3.2 Análise Envoltória de Dados (DEA) 

Essa é uma técnica não paramétrica, com base na programação linear, que possibilita 

avaliar a eficiência operacional de unidades operacionais, chamadas de Unidades tomadoras 

de decisão (DMU - Decision Making Units), comparando entidades que desempenham 

atividades semelhantes e que se diferenciam pela quantidade de entrada de recursos (inputs) e 

pela saída (outputs) (Zhu, 2000; Lins & Meza, 2000; Mello, Meza, Gomes & Neto, 2005; 

Peña, 2008). A análise envoltória de dados também permite identificar quais DMUs podem 

ser referência para as DMUs ineficientes, bem como o número de vezes que cada DMU 

eficiente serve de referência para as ineficientes. 

Banker e Natarajan (2008), esclarecem que quanto maior for o número de variáveis 

inputs e outputs, mais DMUs, nesse caso RPPS, tendem a alcançar a fronteira eficiente, uma 

vez que se tornam especializadas demais para serem avaliadas em relação a outras unidades. 

Nesse sentido, Banker, Charnes e Cooper (1984) definiram uma regra baseada em 

programação matemática que determina uma relação matemática entre a quantidade de intupts 

e outputs comparados a quantidade de DMUs analisadas. De acordo com esses autores, a 

soma de inputs e outputs não deve ultrapassar um terço da quantidade de DMU. Para este 

estudo, foram consideradas cinco variáveis inputs/outputs, conforme apresentado na Tabela 3. 

Tabela 3  

Inputs (Insumos) e Outputs (produtos)    

Variáveis Sigla Descrição da variável Classificação Autores 

Receitas 

previdenciárias  

RP Somatório das contribuições, 

receita líquida mensal de 

aplicações financeiras e 

investimentos, recebimentos 

oriundos da compensação 

financeira, parcelamentos, 

transferências e aportes de 

recursos, dentre outras. 

Input 1 Sousa e Araújo (2016); 

Diniz e Corrar (2017). 

Total de 

beneficiários 

TB Somatório dos aposentados e 

pensionistas que o RPPS possui. 

Input 2 Barros e Garcia (2006); 

Sousa e Araújo (2016). 

Despesas 

previdenciárias 

DP Somatório das despesas 

administrativas, despesas com 

aplicações de recursos, restituições 

e outras compensações pagas, 

pagamentos decorrentes da 

compensação financeira, dentre 

outras. 

Input 3 Barros e Garcia (2006); 

Sousa e Araújo (2016). 

Benefícios 

pagos 

BP Somatório das remunerações dos 

aposentados e pensionistas. 

Output 1 Barros e Garcia (2006); 

Reis, Silveira e Braga 

(2013); Sousa e Araújo 

(2016); Diniz e Corrar 

(2017). 

Incremento do 

patrimônio 

líquido 

INCPL O PL é o valor residual dos ativos 

da entidade depois de deduzidos 

todos seus passivos, portanto, o 

incremento é a diferença entre o  

PL do ano de 2020 e o do ano de 

2019. 

Output 2 Sousa e Araújo (2016). 

Fonte: elaborado pelos autores. 
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O modelo proposto pela DEA pode ser estimado sob retornos constante de escala 

(CCR) ou retornos variáveis de escala (BCC). Além disso, a configuração para estimar a 

eficiência  pode ser orientada pela entrada/input (insumos) ou pela saída/output (produtos). 

No caso da definição dos modelos orientados pelos inputs, o método DEA, estabelece a 

fronteira de eficiência, procurando, para cada DMU analisada, a redução máxima no uso de 

insumos, de modo a manter constante o nível de saídas. Já para modelos orientados a outputs, 

as entradas de insumos são mantidas constantes e o máximo possível para as saídas é 

procurado (Mello et al., 2005; Santos, Bressan, Moreira & Lima, 2021).  

Desse modo, para a utilização da metodologia DEA, foi empregado, o modelo clássico 

de Retornos Variáveis de Escala (BCC). Quanto à orientação, esta foi para os produtos 

(outputs), pois os RPPS objetivam o alcance da maximização e sustentabilidade do seu 

patrimônio líquido, suficiente para arcar com os pagmentos dos benefícios (aposentadorias e 

pensões) atuais e futuros, dado as entradas de recursos do RPPS. 

A taxa de eficiência relativa dos RPPS municipais, isto é, determina quão eficiente é 

um RPPS municipal ao utilizar seus insumos (entradas de recursos e número de beneficiários) 

em produtos (pagamento de benefícios e incremento do patrimônio líquido), comparando aos 

demais RPSS municipais da amostra. A eficiência de todos os RPPS foi calculada pelo 

software DEA-NESP, que foi desenvolvido pelo Núcleo de Pesquisa em Eficiência, 

Sustentabilidade e Produtividade (NESP) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS  

4.1 Estatística descritiva das variáveis que compõem o modelo 

Na Tabela 4 são evidenciadas as estatísticas descritivas dos inputs, sendo: receitas 

previdenciárias, total de beneficiários e despesas previdenciárias e os outputs, sendo: 

benefícios pagos e incremento do patrimônio líquido. 

Tabela 4 

Estatísticas descritivas das variáveis que compõem o modelo 

Estatística 

descritiva 

RP TB DP BP INCPL 

Média 70.329.546,10 1381 4.273.401,60 60.116.472,95 7.655.773,25 

Mediana 25.362.037,00 702 2.981.079,00 17.113.953,50 4.836.389,00 

Máximo 713.341.957,00 10103 23.064.214,00 697.605.128,00 56.887.482,00 

Mínimo 7.547.247,00 112 5.283,00 6.777.914,00 - 39.319.907,00 

Desvio Padrão 154.915.233,21 2193,02 5.567.815,74 154.145.289,61 21.306.963,28 

Coeficiente de 

Variação 

2,20 1,59 1,30 2,60 2,78 

Nota: RP = receitas previdenciárias; TB = total de beneficiários; DP = despesas previdenciárias; BP = benefícios 

pagos; INCPL = incremento do Patrimônio Líquido. Fonte: Dados da pesquisa. 

 A média de receitas previdenciárias foi de R$ 70 milhões, sendo que a dispersão 

representa aproximadamente 220% do valor da média, refletindo uma grande diferença entre 

os RPPS da amostra. Constata-se também que a maior parte dos RPPS apresenta receita 

previdenciária menor que a média, pelo fato do valor da mediana ser inferior à média. O 

RPPS com maior média de receita previdenciária no período foi da capital Goiânia e com a 

menor foi de Santo Antônio do Descoberto. 
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Já quanto ao input total de beneficiários (aposentados e pensionistas), a média foi de 

1.381 inativos, com desvio padrão de cerca de 2.193, dado um coeficiente de variação de 

1,59. Os municípios que apresentam média de aposentados e pensionistas em seu RPPS acima 

da média geral são: Goiânia (10.103), Anápolis (3.139), Caldas Novas (2597), Santo Antônio 

do Descoberto (1.511) e Rio Verde (1.411). 

Quanto ao input despesas previdenciárias, a média foi de R$ 4.273.401,60, com desvio 

padrão de R$ 5.567.815,74, apresentando o menor coeficiente de variação de 1,30 dentre as 

variáveis analisadas. Destaca-se que 14 RPPS da amostra tiveram despesas previdenciárias 

abaixo da média geral. O RPPS com maior média de despesa previdenciária foi da capital 

Goiânia e com a menor foi de Goianésia. 

O output benefícios pagos, refere-se à remuneração paga aos aposentados e 

pensionistas do RPPS, a média foi de aproximadamente R$ 60 milhões, a dispersão foi de 

aproximadamente 260% do valor da média. Esta variável está intimamente relacionada com a 

variável que representa o total de aposentados e pensionistas do RPPS (input 2). O RPPS com 

maior média de benefícios pagos foi da capital Goiânia e com o menor foi de Águas Lindas de 

Goiás. 

Quanto a variável incremento do patrimônio líquido, refere-se à sustentabilidade do 

RPPS dada a sua capacidade de pagamento dos benefícios presentes e futuros, a média de 

incremento do PL foi de aproximadamente R$ 7 milhões, com desvio padrão de 

aproximadamente R$ 21 milhões e dispersão de 278% do valor da média, que indica a maior 

dispersão de dados dentre as variáveis estudadas. O RPPS com maior média de incremento do 

PL foi do município de Aparecida de Goiânia e com o pior desempenho foi da capital Goiânia 

que houve um decréscimo de aproximadamente R$ 39 milhões. Destaca-se que o RPPS dos 

munícios de Anápolis, Catalão, Luziânia e Quirinópolis, também apresentaram decréscimo no 

seu PL no período de análise.  

4.2 Análise da eficiência dos RPPS 

 O escore de eficiência técnica da amostra apresentou uma média de 99,64%, com 

desvio padrão de 0,47 (coeficiente de variação de 0,5%), o que pode ser considerado como 

um patamar elevado e, portanto, revelando boa capacidade de eficiência dos RPPS dos 

municípios da amostra. 

 Com tudo, esse resultado não necessariamente significa que os RPPS apresentam uma 

situação ótima, pois a DEA analisa apenas a amostra comparando-a com ela mesma. Os 

autores Silva e Boente (2012) esclarecem que uma das restrições da DEA é justamente que ela 

pode considerar uma DMU em situação ruim como sendo eficiente, pois quando comparada 

com as demais da amostra depara-se com uma situação menos desfavorável. 

 Aplicando a classificação utilizada por Savian e Bezerra (2013) na qual consideram-se 

eficientes as DMUs com = 1; DMUs em que 0,8 ≤  < 1 foram classificadas com ineficiência 

fraca; ineficiência moderada aquelas com 0,6 ≤  < 0,8; e ineficiência forte as DMUs com  < 

0,6. Tendo sido realizados os cálculos, as DMUs foram classificadas em ordem decrescente 

de eficiência. Assim, conforme Tabela 5, a primeira DMU é a mais eficiente e a última a mais 

ineficiente.
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Tabela 5  

 Município segundo a ordem de eficiência do RPPS, ano de 2020 

Ordem DMU Escore Ordem DMU Escore 

1 Águas Lindas de Goiás 1 1 Valparaiso 1 

1 Anápolis 1 2 Senador Canedo 0,9991 

1 Aparecida de Goiânia 1 3 Formosa 0,9953 

1 Goianésia 1 4 Quirinópolis 0,9942 

1 Goiânia 1 5 Catalão 0,9930 

1 Jaraguá 1 6 Mineiros 0,9917 

1 Luziânia 1 7 Trindade 0,9907 

1 Planaltina 1 8 Caldas Novas 0,9892 

1 Rio Verde 1 9 Cidade Ocidental 0,9881 

1 Santo Antônio do 

Descoberto 

1 10 Inhumas 0,9875 

Fonte: dados da pesquisa. 

No que tange a eficiência, percebe-se que o RPPS dos municípios de Águas Lindas de 

Goiás, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Goianésia, Goiânia, Jaraguá, Luziânia, Planaltina, 

Rio Verde, Santo Antônio do Descoberto e Valparaíso, apresentaram escore 1, sendo 

considerados eficientes. Os outros RPPS dos municípios da amostra foram classificados com 

ineficiência fraca, isto é, apresentaram escore entre 0,8 ≤  < 1 não produzindo tanto quanto 

poderiam, dado o montante de insumos que havia disponível. 

Sousa e Araújo (2016) ao analisarem a eficiência dos RPPS dos estados brasileiros e 

suas capitais, identificaram através do modelo DEA/BCC que doze dos 24 estados da amostra 

atingiram o escore de eficiência igual a 1. Já na amostra das 23 capitais brasileiras analisadas, 

treze RPPS atingiram o escore de eficiência igual a 1.  

Ainda de acordo com Sousa e Araújo (2016), ao analisarem a eficiência dos RPPS das 

capitais brasileiras evidenciaram que a cidade de Natal possui o RPPS mais eficiente nos dois 

modelos (BCC e CCR). O RPPS de Goiânia figura-se na terceira posição nos dois modelos, 

ao passo que o RPPS de São Luís despontou-se na última posição sendo considerado o RPPS 

menos eficiente tanto no modelo DEA/BCC quanto no modelo DEA/CCR, entre as capitais 

brasileiras. 

Por meio da Tabela 6, sumariza-se os RPPS que foram benchmarks, isto é, os RPPS 

eficientes que são referências para os RPPS ineficientes. Assim, é evidenciado na tabela o 

RPPS eficiente que cada RPPS ineficiente deve tomar como referência. Dessa maneira, os 

RPPS eficientes têm-se próprio como benchmark e os RPPS ineficientes tem seu benchmark 

mais importante, ou seja, mais próximo, segundo o modelo adotado. 
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Tabela 6 

Quantidade de vezes que o RPPS do município foi benchmark no período. 

DMUS Benchmarks 

Águas Lindas de Goiás Águas Lindas 

de Goiás 

    

Anápolis Anápolis     

Aparecida de Goiânia Aparecida de 

Goiânia 

    

Caldas Novas Aparecida de 

Goiânia 

Planaltina    

Cidade Ocidental Aparecida de 

Goiânia 

Planaltina    

Catalão Anápolis Goianésia Luziânia Rio Verde Valparaiso 

Formosa Anápolis Goianésia Luziânia Rio Verde Valparaiso 

Goianésia Goianésia     

Goiânia Goiânia     

Inhumas Goianésia Luziânia Planaltina Rio Verde Valparaiso 

Jaraguá Jaraguá     

Luziânia Luziânia     

Mineiros Aparecida de 

Goiânia 

Goianésia Planaltina Rio Verde Valparaiso 

Planaltina Planaltina     

Quirinópolis Goianésia Luziânia Planaltina Rio Verde Valparaiso 

Rio Verde Rio Verde     

Santo Antônio do 

Descoberto 

Santo Antônio 

do Descoberto 

    

Senador Canedo Águas Lindas 

de Goiás 

Aparecida de 

Goiânia 

Planaltina Valparaiso  

Trindade Águas Lindas 

de Goiás 

Aparecida de 

Goiânia 

Goianésia Planaltina Valparaiso 

Valparaiso Valparaiso     

Fonte: Dados da pesquisa. 

Nota-se que o RPPS dos municípios de Planaltina e Valparaiso, respectivamente, 

foram os benchmarks que tiveram a maior quantidade de vezes na posição de referência de 

melhores práticas para as demais, tendo 8 vezes cada uma, o que indicaria uma boa habilidade 

destes RPPS em gerenciar seus insumos a fim de gerar benefícios pagos e incremento do PL.  

Em relação as características dos municípios de Planaltina e Valparaíso, situam-se na 

Mesorregião Leste de Goiás, compõem as cidades que fazem limites territoriais com o 

Distrito Federal, chamadas popularmente de cidades do Entorno. De maneira geral, a Tabela 6 

expressa informações para cada unidade de análise, quais são as suas respectivas referências 

de boas práticas, no que se refere a conseguir, por meio de uma quantidade mínima possível 

de insumos, maximizar seus produtos gerados. 

Sousa e Araújo (2016) ao analisar os RPPS estaduais constataram que o RPPS do 

Distrito Federal e do Rio Grande do Norte foram benchmarks para a maioria dos RPPS 

ineficientes. Salienta-se que o RPPS do Distrito Federal foi considerado benchmark tanto no 

modelo DEA/BCC e no modelo DEA/CCR, sendo referência para quinze RPPS ineficiente. 

No que se refere a análise da eficiência do RPPS das capitais brasileiras, destaca-se o 

RPPS da cidade de Natal, o mais eficiente de acordo com a eficiência normalizada nos dois 

modelos, despontou-se como benchmark para aqueles RPPS considerados ineficientes. O 

RPPS de Natal foi benchmark para quatro RPPS ineficientes no modelo DEA/BCC e dez 

RPPS ineficientes no modelo DEA/CCR. Destaca-se ainda, que o RPPS da cidade de Campo 

Grande foi benchmark para três RPPS ineficiente no modelo DEA/CCR e o RPPS de Rio 
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Branco foi referência para três RPPS ineficientes, também no modelo DEA/CCR (Sousa & 

Araújo, 2016). 

Uma análise dos pesos calculados pelo modelo DEA possibilita verificar quais foram 

as variáveis mais expressivas para maximizar as eficiências de cada DMU e considerando os 

valores médios para o período desta análise, demonstrados na Tabela 7.  

Tabela 7  

Valores médios dos pesos estipulados pelo Modelo DEA para as variáveis 

DMU RC BN DP BP INCPL 

Águas Lindas de Goiás 0,0243 0,0197 0,0063 0 0,0556 

Anápolis 0,0305 0,0216 0 0,0528 0 

Aparecida de Goiânia 0,019 0 0 0 0,0544 

Caldas Novas 0,0196 0 0 0 0,0562 

Cidade ocidental 0,0197 0 0 0 0,0566 

Catalão 0,0241 0,0146 0,0017 0,0481 0,0099 

Formosa 0,0244 0,0147 0,0017 0,0487 0,01 

Goianésia 0 0 0,0068 0 0,0572 

Goiânia 0,0284 0,02 0 0,0491 0 

Inhumas 0,0216 0,0055 0,0012 0,0238 0,0351 

Jaraguá 0,0588 0,0306 0,0025 0,0512 0,0088 

Luziânia 0,0362 0,023 0 0,0587 0 

Mineiros 0,0145 0,0036 0,002 0,0125 0,0445 

Planaltina 0,0202 0 0 0 0,0565 

Quirinópolis 0,0213 0,0054 0,0012 0,0234 0,0346 

Rio verde 0 0,0241 0,0067 0,048 0,0076 

Santo Antônio do Descoberto 0,0223 0 0,0041 0 0,057 

Senador Canedo 0,017 0,0052 0 0,0005 0,0547 

Trindade 0,0129 0,0053 0,0032 0,0052 0,0517 

Valparaiso 0,018 0,006 0 0 0,0559 

Média 0,02164 0,009965 0,00187 0,0211 0,035315 

Nota: RP = receitas previdenciárias; TB = total de beneficiários; DP = despesas previdenciárias; BP = benefícios 

pagos; INCPL = incremento do Patrimônio Líquido. Fonte: Dados da pesquisa. 

Destaca-se que a variável incremento do PL (output) obteve o maior peso médio entre 

os RPPS da amostra, com média de aproximadamente 0,0353. Isto significa que, quanto 

maior for o incremento do PL, mais próximo o RPPS estaria de alcançar a eficiência. As 

variáveis receitas previdenciárias (input) e benefícios pagos (output) obtiveram 

respectivamente o segundo e terceiro maiores valores médios nos pesos considerados na 

estimação dos escores, isso evidencia que tais variáveis apresentaram maior relevância 

relativa para potencializar o desempenho dos RPPS estudados, em termos de eficiência. 

5.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo teve como objetivo mensurar a eficiência dos Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) dos municípios de Goiás. Para tanto, utilizou-se a técnica de 

pesquisa Análise Envoltória de Dados (DEA) para mensuração da eficiência dos RPPS 

investigados. A amostra final foi de 20 RPPS dos municípios de Goiás com população acima 
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de 50 mil habitantes. Deste número, quatro municípios foram excluídos por não apresentarem 

as informações das variáveis definidas para este trabalho. 

Como principais resultados, destaca-se em relação a estatística descritiva das 

variáveis, o output incremento do PL, que apresenta a maior dispersão dentre as variáveis 

analisadas. O RPPS com maior média de incremento do PL foi do município de Aparecida de 

Goiânia e com o pior desempenho foi da capital Goiânia que houve um decréscimo de 

aproximadamente R$ 39 milhões. Destaca-se que o RPPS dos munícios de Anápolis, Catalão, 

Luziânia e Quirinópolis, também apresentaram decréscimos no seu PL no período de análise. 

Analisando a eficiência, por meio do modelo DEA/BCC foi possível constatar que os 

RPPS de 11 municípios alcançaram a eficiência máxima na alocação dos recursos, ficando na 

fronteira da eficiência com escores igual a 1, sendo eles: Águas Lindas de Goiás, Anápolis, 

Aparecida de Goiânia, Goianésia, Goiânia, Jaraguá, Luziânia, Planaltina, Rio Verde, Santo 

Antônio do Descoberto e Valparaíso. A média geral da eficiência técnica da amostra, foi de 

99,64% e a variação de 0,5%, uma média considerada com padrões elevados e, com isso, 

demonstrando boa capacidade em termos de eficiência dos RRPS analisados neste estudo. 

Os RPPS dos municípios de Planaltina e Valparaiso, foram os benchmarks que 

tiveram a maior quantidade de vezes na posição de referência de melhores práticas em relação 

as demais, aparecendo 8 vezes cada uma, o que indicaria uma boa habilidade destes RPPS em 

gerenciar seus insumos para fins de gerar benefícios pagos e incremento do PL. Mediante os 

resultados alcançados, entende-se que o objetivo desta pesquisa foi alcançado e que a 

discussão sobre a eficiência quanto a utilização dos recursos administrados pelos RPPS foi 

ampliada.  

Ressalta-se que um RPPS considerado bom não significa que sua situação é 

satisfatória de forma efetiva, visto que seu desempenho é estimado considerando os demais 

RRPS da amostra. Isto posto, um RPPS em situação delicada pode ser considerado eficiente 

caso a situação da amostra analisada seja mais desastrosa. Nesse sentido, os resultados deste 

trabalho devem ser vistos apenas como uma realidade fechada dos RPPS da amostra, levando 

em conta os dados analisados, não podendo ser generalizado para outros RPPS, fato que pode 

ser apontado como uma restrição da técnica DEA. 

Por fim, é válido destacar que, como toda pesquisa, este estudo contém limitações. 

Assim, cita-se o fato de terem sido considerados apenas os RPPS dos maiores municípios de 

Goiás, como também o período de análise de apenas um ano, dada a dificuldade de se dispor 

dos dados. Futuras pesquisas podem avançar ao contemplar todos os RPPS dos municípios do 

Estado de Goiás, bem como, RPPS dos municípios dos demais Estados, a fim de realizar 

comparações, inclusive conduzindo pesquisas longitudinais. Nesse contexto, seria possível 

avaliar a eficiência dos RPPS, inserindo outras variáveis como, ativo total, valor do 

investimento do fundo e o quociente entre o total de servidores inativos (aposentados e 

pensionistas) e os servidores economicamente ativos.   
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